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LEI N" 2.304, DE 18 DE AGOSTO DE2021.

Denomina Estrada Municipal
especifica e dá outras providências.

que

MARDQUEU SILVIO FRANÇA FILHO, Presidente da Câmara
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, em conformidade ao artigo 251
do Regimento lnterno combinado com o artigo 66 da Constituição Federal,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Artiqo 1o - A Estrada Municipal existente entre as estradas José de
Lima (MAP 457) e Dr. Moacir Alves de Lima (MAP030), trechos de 3,14 km e '1 ,32 km,
1,18 km e 0,46km, demarcados no mapa anexo neste município de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, passa a denominar-se "ESTRADA MUNICIPAL ADEMAR DE
ABREU".

Artiqo 2o - Os recursos para fazerem face às despesas com a
execuçâo da presente Lei, inclusive placas indicativas da denominação, correráo por
conta de verbas próprias co
suplementadas se necessário.

nsignadas no orçamento vigente do rrente exercício,

Artiqo 3o - Esta lei entrará em vigor a data e sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.
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